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PROCESSO 10980.911163/2021-10

ACORDAO 1001-003.682 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 23 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE AAM DO BRASIL LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2017
COMPROVACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDEBITO.

A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de créditos tributdrios com créditos liquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N2 80 E N2 143.

Na apuracdo do IRPJ ou CSLL, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que
comprovada a retencao e o cOmputo das receitas correspondentes na base
de calculo do imposto.
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A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio
do comprovante de reten¢cdao emitido em seu nome pela fonte pagadora
dos rendimentos.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso voluntario e, no mérito, em dar-lhe provimento em parte para aplicacdo do direito
superveniente previsto nas determinacdes das Sumulas CARF n2 80 e n? 143 para fins de
reconhecimento da possibilidade de formacao de indébito, mas sem homologar a compensacao
por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado no
Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDÉBITO. 
				 A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. 
				 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF Nº 80 E Nº 143.
				 Na apuração do IRPJ ou CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
				 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário e, no mérito, em dar-lhe provimento em parte para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80 e nº 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
		 Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 1001-003.681, de 23 de janeiro de 2025, prolatado no julgamento do processo 10980.911162/2021-75, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Presidente Redatora
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Márcio Avito Ribeiro Faria, Ana Cecília Lustosa da Cruz, José Anchieta de Sousa, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Cláudia Borges de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva.
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Per/DComp e Despacho Decisório
		 A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 05347.44229.031018.1.3.03-4054,  utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2017 apurado pelo lucro real anual para compensação dos débitos ali confessados. 
		 Consta no Despacho Decisório:
		 Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação da contribuição social devida e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
		 PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP 
		 
		 PARC. CRÉDITO [...]
		 DEMO. COMPENSAÇÕES 
		 SOMA PARC. CRED.
		 
		 PER/DCOMP [...]
		 1.159.917,78
		 1.159.917,78
		 
		 CONFIRMADAS [...]
		 1.159.917,78
		 1.159.917,78
		 
		 Valor original saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 480.238,90
		 Valor ECF: R$ 136.821,32 
		 Somatório das parcelas de composição do crédito na ECF: R$ 820.126,75 
		 CSLL devida: R$ 683.305,43
		 Valor do saldo negativo disponível - (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na ECF) - (CSLL devida) limitado ao menor valor entre saldo negativo ECF e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
		 Valor do saldo negativo disponível: R$ 136.821,32
		 Valor não utilizado no prazo legal: R$ 0,00
		 Concluída a análise do direito creditório, chegou-se à seguinte decisão:
		 O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensaçãodeclaradanoPER/DCOMPacimaidentificado.
		 Base legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (CM). Arts. 1° a 3º.; art. 6°, S 1° e arts. 28 e 30 da Lei 9.430, de 1996. Art. 14 da IN RFB n° 1.717, de 2017. Art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996. Art. 70 da IN RFB n° 1.717, de 2017.
		 Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
		 Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no Acórdão da 3ª Turma DRJ/07 nº 107-022.218, de 09.03.2023: 
		 ACÓRDÃO 
		 Os membros desta Turma acordam, por unanimidade de votos, nos termos do Relatório e Voto anexos, julgar a manifestação de inconformidade improcedente, mantendo o despacho decisório recorrido.
		 Recurso Voluntário 
		 Notificada, a Recorrente apresentou recurso voluntário, esclarecendo que a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
		 Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
		 2. – PRELIMINARMENTE 
		 2.1 – DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DA MEDIDA 
		 A ciência referente ao v. Acórdão nº 107-022.218 – 3ª Turma/DRJ 07, emitido no processo administrativo fiscal de crédito nº 10980.911163/2021-10 por esta r. SRRF09/RF, foi praticada através de mensagens eletrônicas encaminhadas à caixa postal particular E-CAC da REQUERENTE, com data de ciência – primeira leitura –em 11/04/2023. 
		 Desta feita, considerando o prazo de 30 dias previsto para a apresentação de recurso voluntário face à decisão administrativa de primeiro grau – cujo cabimento resta previsto nos termos do art. 33 do Dec. Fed. nº 70.235/72 – se encerrará somente em 12/05/2023, razão pela qual tempestivo, portanto, o presente apelo.
		 3. – DO MÉRITO 
		 3.1 – DA OCORRÊNCIA DE ERRO FORMAL NO PROCEDIMENTO DE DECLARAÇÃO DOS CRÉDITOS FISCAIS – CONSISTÊNCIA E REGULARIDADE DOS VALORES COMPENSADOS 
		 Eminentes Julgadores Administrativos, em rápidas breves, cabe revisitar os procedimentos adotados pela REQUERENTE de forma a subsidiar a decisão pela reanálise do direito creditório encerrado no PAF nº 10980.9111632021-10.
		 A CONTRIBUINTE apurou créditos fiscais de CSRF sobre aplicações financeiras que, ao apurar-se prejuízo fiscal para o anocalendário de 2017, converteram-se em verdadeiro saldo negativo de CSLL, formalizando tal pretensão através do PER nº 05347.44229.031018.1.3.03-4054.
		 Tal crédito deve ser reconhecido na ECF em dois momentos: num deles, através do registro de informação econômica Y570, devidamente preenchido pelo CONTRIBUINTE na declaração relativa ao exercício de 2018.
		 Entretanto, o direito creditório da RECORRENTE também deve ser considerado a partir do preenchimento do registro N630 (“Apuração do CSLL com base no lucro real”), especificamente na linha “20” (Imposto de renda retido na fonte), providência esta não adotada por lapso pelo CONTRIBUINTE, confira-se abaixo imagem da respectiva ECF do período:
		 Isso porque, quando do tópico “análise do crédito” contido no despacho decisório, a RFB aponta que “não foi apurado saldo negativo na Escrituração Contábil Fiscal”, ou seja, correto o entendimento da r. Administração Fazendária, ancorado em omissão não-intencional da CONTRIBUINTE na declaração de seus créditos.
		 Dito isto, evidente que análise do direito ao crédito de CSRF oriundo de estimativas mensais e por serviços prestados posteriormente convertido em saldo negativo também deve passar pelo confronto com outras bases de dados, igualmente em poder da RFB: tratase da consulta aos rendimentos informados por Fontes Pagadoras, que consolida dados transmitidos via DIRF e formalizados via informe de rendimentos, circunstância em que se comprovará que o valor objeto do pedido de ressarcimento equivale imediatamente ao montante retido.
		 Diga-se, portanto, que por mais que a CONTRIBUINTE tenha incorrido em erro formal na declaração do crédito em ECF (ao ter informado parcialmente os dados das retenções de CSRF sofridas durante o respectivo exercício), este ativo foi devidamente registrado via PER original (donde derivaram as declarações de compensação não-homologadas), bem como a ausência de estimativas mensais e ajustes corretamente declaradas em DCTFs auxiliam a demonstrar o cenário de consistente prejuízo fiscal vivenciado pela RECORRENTE, situação esta que lhe confere o direito de restituir as antecipações acumuladas ao final do ano fiscal.
		 .
		 Dito de outra forma, é ônus do CONTRIBUINTE corretamente declarar seus créditos de forma a subsidiar a análise da Administração Fazendária; em contrapartida, uma vez sanado o erro meramente formal que comprometeu em primeira vista o reconhecimento do direito creditório através dos substanciosos argumentos expendidos em sede de Manifestação de Inconformidade e Recurso Voluntário, forçoso reconhecer que a Verdade Material que permeia o presente caso é (i) a ocorrência de retenções de CSRF sobre aplicações financeiras corretamente demonstradas via DIRF e informe de rendimentos pelas fontes pagadoras durante o ano-calendário em questão, (ii) o parcial lapso na informação de tais retenções (reportadas no registro Y570, mas ausente no registro N630), bem como (iii) a ocorrência de prejuízo fiscal, apto a ensejar que toda e qualquer antecipação fiscal se reveste de caráter de saldo negativo após vencida a apuração anual.
		 Desta feita, é providência que se requer a esta r.Câmara/Turma Julgadora a revisão do Acórdão nº 107-022.218 – 3ª TURMA/DRJ07, com reflexo na homologação das compensações vinculadas ao respectivo pedido eletrônico de ressarcimento/restituição original. 
		 No que concerne ao pedido conclui que:
		 4. – DO PEDIDO 
		 Do exposto, requer-se:
		 a) A revisão do Acórdão nº 107-022.218 – – 3ª TURMA/DRJ07, através do reconhecimento de erro meramente formal no procedimento de declaração dos créditos de Saldo Negativo de CSLL 2017 praticado pela REQUERENTE, posicionandose contrariamente ao indeferimento do direito creditório encerrado no PAF nº 10980.9111632021-10 e permitindo-se a reanálise pela respectiva Equipe Técnica do direito creditório, nos termos da argumentação expendida no tópico 3.1 da presente Manifestação; 
		 b) A suspensão de exigibilidade do débito questionado, a teor do art. 156, V do CTN, visto que este já penaliza a regularidade fiscal da RECORRENTE; 
		 c) A permissão para apresentação de memoriais e sustentação oral, bem como que as comunicações e intimações relativas ao processo sejam remetidas exclusivamente por meio eletrônico via E-CAC da REQUERENTE. 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 Recurso Repetitivo 
		 Cumpre esclarecer que o presente processo tramita na definição regimental de paradigma, nos termos do Anexo do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Art. 87. Os processos serão sorteados eletronicamente às Turmas e destas, também eletronicamente, para os conselheiros, organizados em lotes, formados, preferencialmente, por processos conexos, decorrentes ou reflexos, de mesma matéria ou concentração temática, observando-se a competência e a tramitação prevista no art. 86.
		 § 1º Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, será formado lote de recursos repetitivos e, dentre esses, definido como paradigma o recurso mais representativo da controvérsia.
		 § 2º O processo paradigma de que trata o § 1º será sorteado entre as Turmas e, na Turma contemplada, sorteado entre os conselheiros, sendo os demais processos integrantes do lote de repetitivos movimentados para o referido colegiado.
		 § 3º Quando o processo paradigma for incluído em pauta, os processos correspondentes do lote de repetitivos integrarão a mesma pauta e sessão, em nome do Presidente da Turma, sendo-lhes aplicado a tese ou fundamento adotado e o resultado do julgamento do paradigma.
		 Nesse sentido, tem cabimento a análise do presente processo definido regimentalmente como paradigma.
		 Tempestividade
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
		 Delimitação da Lide
		 Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ, no valor de R$958.053,84 (R$1.334.022,08 - R$375.968,24) referente ao ano-calendário de 2017 pleiteado no presente processo (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
		 Notificação
		 A Recorrente requer que seja notificada.
		 A previsão legal é de que o sujeito passivo seja intimado validamente no domicílio tributário por ele eleito (incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 127 do Código Tributário Nacional e art. 23 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
		 Sustentação Oral e Memoriais
		 A Recorrente solicita sustentação oral e apresentação de memoriais.
		 O Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, prevê:
		 Art. 95. É facultado às partes realizar sustentação oral e apresentar memoriais, e acompanhar a sessão de julgamento síncrona, desde que o requeiram com a antecedência necessária, conforme disciplinado por Ato do Presidente do CARF, que regulará o prazo e a forma de apresentação do requerimento e demais requisitos operacionais para realização da sustentação oral.
		 Art. 131. [...]. 
		 § 9º Aberta a sessão, o Presidente da Turma, ou, no caso de Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, o Presidente da Seção, relatará a representação, assegurará a cada um dos interessados a realização de sustentação oral por quinze minutos, facultará a palavra aos demais membros do colegiado para manifestação e, encerrado o debate, terá início a votação.
		 No sítio institucional constam os formulários eletrônicos e todas as informações necessárias ao exercício da sustentação oral e apresentação de memoriais especificadas na “Carta de Serviços CARF”. Nesse sentido, a Recorrente deve observar a forma, o tempo e o local previstos nas normas regulamentares para alcançar estes desideratos.
		 Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito
		 A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
		 O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
		 Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
		 O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo como condição absolutamente essencial para fins de verificação da precisão dos dados informados. Cabe a averiguação dos livros de registros obrigatórios pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
		 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Devem ser detalhados os motivos de fato e de direito em que se baseiam com exposição de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões. A peça de defesa deve ser instruída com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). A “escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais” (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977). Nesse sentido, a legislação exige que a Recorrente produza prova de suas alegações que demonstrem a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado (art. 170 do Código Tributário Nacional).
		 Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias” (art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
		 Em se tratando da necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito que a Recorrente pretende utilizar no Per/DComp, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou que: “10. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN)” (Agravo Regimental no Recurso Especial nº 862572/CE e art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999). Nesse sentido, em caso de Per/DComp inverte-se o ônus da prova, cabendo à Recorrente comprovar seu direito líquido e certo. É dever da autoridade fiscal, ao analisar os valores informados em Per/DComp para fins de decidir homologação ou não da compensação, investigar a exatidão do indébito apurado pela Recorrente.
		 Está registrado no Acórdão da 1ª Turma da CSRF do CARF nº 9101-002.548, de 07.02.2017, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
		 Tratando-se de fato constitutivo de direito, cujo ônus da prova incumbe ao autor, em conformidade com o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil CPC (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015), e tendo em vista que a existência, certeza e liquidez do crédito pleiteado são requisitos essenciais ao deferimento da restituição/compensação requerida, na forma do art. 170 do Código Tributário Nacional CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), compete ao sujeito passivo, que dele pretende se beneficiar, a efetiva comprovação daquele crédito [...].
		 A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período apurado de forma centralizada pelo estabelecimento matriz, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
		 O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
		 7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
		 Retenção exclusiva na fonte 
		 8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
		 9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
		 10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
		 Imposto retido como antecipação 
		 11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
		 Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Súmula CARF nº 80  
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Súmula CARF nº 143 
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 O IRRF, código 3426, refere-se aos rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, (art. 65 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 35 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de: (a) vinte e dois e meio por cento, em aplicações com prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; (b) vinte por cento, em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; (c) dezessete e meio por cento, em aplicações com prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias; e (d) quinze por cento, em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e vinte) dias. O beneficiário é a pessoa jurídica que obtém os rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores.
		 Especificamente, no que se refere às receitas financeiras, tem-se que na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica pode deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte correspondente a receitas computadas na base de cálculo do imposto no mesmo período de apuração, ou em período passado, segundo o regime de competência. O critério jurídico adequado é de que há descompasso legal entre o entre o registro contábil das receitas financeiras, por regime de competência e as retenções efetivadas em DIRF, por regime de caixa.
		 Nesse sentido cabe mencionar o voto condutor do Acórdão nº 9101-006.680, de 09.08.2023, proferido pela 1ª Turma da CSRF, cujos fundamentos de direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
		 Aqui, importa decidir se a legislação tributária invocada pelo Colegiado a quo autoriza a conclusão de a dedução das retenções na fonte estar limitada ao período no qual os correspondentes rendimentos foram oferecidos à tributação. O Colegiado que proferiu o paradigma, como visto, admitiu a dedução das retenções mediante comprovação do cômputo dos rendimentos no lucro tributável de períodos anteriores.
		 Como adiantado na transcrição ao norte, e inclusive pode ser considerado incontroverso nestes autos, a incidência de imposto de renda na fonte sobre determinados rendimentos de aplicações financeiras está prevista no momento da liquidação da operação, ao passo que os rendimentos correspondentes devem ser registrados segundo o regime de competência. Daí o alegado “descasamento” entre a apropriação da receita financeira e a retenção do IRRF.
		 Tais retenções, porém, não estão previstas como incidentes exclusivamente na fonte, admitindo-se a sua dedução na apuração final do sujeito passivo. E, no entender do Colegiado a quo, esta dedução somente pode ser promovida no período de apuração em que os correspondentes rendimentos foram oferecidos à tributação. Embora o acórdão recorrido não se estenda neste aspecto, infere-se desta premissa que a retenção na fonte sofrida no futuro, em relação a rendimentos reconhecidos contabilmente em períodos pretéritos, deveria ser aproveitada na apuração passada, mediante sua retificação para aumento do saldo negativo originalmente apurado, ou para constituição de indébito, caso a apuração tenha resultado em imposto a pagar.
		 Na compreensão desta Conselheira, exteriorizada em diversas resoluções e acórdãos acerca do tema, a questão é solucionada a partir do que dispõe a Lei nº 9.430/96:
		 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
		 §1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
		 §2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
		 §3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§1º e 2º do artigo anterior.
		 §4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração; III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo. (destacou-se)
		 Nestes termos, demanda-se, apenas, que a retenção corresponda a receita computada na determinação do lucro real, o que significa dizer que a receita deve ser oferecida à tributação até a determinação do lucro real na qual se pretende a dedução da retenção, ou seja, em período de apuração presente ou passado. Se a pessoa jurídica auferiu rendimentos e os reconheceu contabilmente segundo o regime de competência, integrando-os ao lucro líquido a partir do qual é apurado o lucro real e o imposto de renda devido, mas somente em momento futuro sofre a retenção na fonte do imposto de renda sobre tais rendimentos, este valor pode ser deduzido no período de apuração de ocorrência da retenção, porque a lei não faz qualquer restrição neste sentido.
		 A dedução no período de apuração de ocorrência da retenção também se justificaria sob a lógica financeira, porque permitir o deslocamento desta antecipação para período passado resultaria na formação de um indébito antes do ingresso da retenção nos cofres públicos e, em consequência, atrairia a cogitação da aplicação de juros compensatórios desde aquele momento, anterior ao desembolso da antecipação.
		 O Colegiado a quo também invoca o disposto no art. 64, §3º da Lei nº 9.430/96 que, ao tratar da dedução de retenções sofridas no fornecimento de bens e na prestação de serviços a órgãos públicos, especifica que o valor do imposto e das contribuições sociais retidos será considerado como antecipação do que for devido pela contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições. Contudo, a peculiaridade destas retenções é agregar diversos tributos, incidentes sobre o lucro e o faturamento, contexto no qual a referência ao mesmo imposto e mesmas contribuições presta-se, apenas, a limitar a dedução da antecipação na apuração do correspondente imposto ou contribuição, segundo a parcela que a lei define como destinada a cada um deles. Não há, nestes termos, qualquer restrição ao período de apuração no qual a receita de fornecimento de bens ou de prestação de serviços foi oferecida à tributação. Ou seja, também nesta hipótese, se a receita foi computada pelo regime de competência na base de cálculo dos tributos incidentes sobre o faturamento e o lucro, e somente em momento futuro ocorre seu pagamento pelo órgão público, com a correspondente retenção, o sujeito passivo poderá distribuir a dedução desta retenção entre o mesmo imposto e as mesmas contribuições no período de apuração em que sofrer a retenção.
		 Ainda, o Colegiado a quo também invoca a Súmula CARF nº 80 para firmar o dever da Contribuinte comprovar que todas as receitas correspondentes às retenções na fonte tenham sido levadas à tributação. De fato, a jurisprudência deste Conselho consolidou-se nos seguintes termos:
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Contudo, mais uma vez se nota a indeterminação do período de apuração no qual se faz a prova do cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. A exigência é de prova da retenção e deste cômputo, mas não de que eles tenham ocorrido, necessariamente, no mesmo período de apuração.
		 A partir da matéria de insurgência recursal dialogando com a decisão de primeira instância cabe esclarecer que na apuração do saldo negativo devem ser analisadas as retenções de tributos na fonte, de acordo com a ECF em que houve lapso na informação de IRRF declaradas no registro Y570, mas ausente no registro N630, referente ao ano-calendário de 2017, que se encontra nos registros internos da RFB, órgão competente para a instrução que deve prover, de ofício, a obtenção destes documentos (art. 37 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999). Observe-se que as informações prestadas à RFB são insuficientes para a comprovação do crédito, sendo indispensável que a Recorrente comprove o erro em que se fundamenta.
		 Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com as informações constantes nos sistemas da RFB e aquelas originárias dos registros contábeis e fiscais e respectivos documentos que a Recorrente deve apresentar para fins de comprovação do indébito indicado no Per/DComp, conforme as Súmulas CARF nº 80 e nº 143.
		 Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixam a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido. Devem ser averiguadas a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
		 O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento. A autoridade administrativa deve apreciar fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em perda do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
		 Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
		 Responsabilidade por Infrações
		 Tem-se que “a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato” (art. 136 do Código Tributário Nacional). Ressalte-se que a “atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional” (art. 142 do Código Tributário Nacional). Ademais, “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece” (art. 3º do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942). 
		 Princípio da Legalidade  
		 Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimento das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023).
		 Dispositivo 
		 Em assim sucedendo, voto em conhecer do recurso voluntário e, no mérito, em dar-lhe provimento em parte para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80 e nº 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
		 
		 
		 
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento em parte para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80 e nº 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
		 Assinado Digitalmente 
		 Carmen Ferreira Saraiva – Presidente Redatora
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ACORDAO 1001-003.682 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10980.911163/2021-10

Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o
decidido no Acérddo n? 1001-003.681, de 23 de janeiro de 2025, prolatado no julgamento do
processo 10980.911162/2021-75, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente Redatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marcio Avito Ribeiro Faria,
Ana Cecilia Lustosa da Cruz, José Anchieta de Sousa, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Claudia
Borges de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva.

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistemdtica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatério substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Per/DComp e Despacho Decisério

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declara¢do de
Compensacdo (Per/DComp) n? 05347.44229.031018.1.3.03-4054, utilizando-se do crédito relativo
ao saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2017 apurado pelo lucro real anual para
compensacado dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisério:

Analisadas as informagGes prestadas no documento acima identificado e
considerando que a soma das parcelas de composicdo do crédito informadas no
PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo da contribuicdo social
devida e a apuracdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC. CREDITO [...] DEMO. COMPENSAGOES SOMA PARC. CRED.
PER/DCOMP [...] 1.159.917,78 1.159.917,78
CONFIRMADAS [...] 1.159.917,78 1.159.917,78

Valor original saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito: RS 480.238,90

Valor ECF: RS 136.821,32
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Somatdrio das parcelas de composicdo do crédito na ECF: RS 820.126,75
CSLL devida: RS 683.305,43

Valor do saldo negativo disponivel - (Parcelas confirmadas limitado ao somatério
das parcelas na ECF) - (CSLL devida) limitado ao menor valor entre saldo negativo
ECF e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor
sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: RS 136.821,32
Valor ndo utilizado no prazo legal: RS 0,00
Concluida a analise do direito creditério, chegou-se a seguinte decisao:

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos
informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE a
compensacio declarada no PER/DCOMP acima identificado.

Base legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (CM). Arts. 1° a 32,; art. 6°, S 1° e arts.
28 e 30 da Lei 9.430, de 1996. Art. 14 da IN RFB n° 1.717, de 2017. Art. 74 da Lein®
9.430, de 1996. Art. 70 da IN RFB n° 1.717, de 2017.

Manifestagao de Inconformidade e Decisao de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado no Acdrdado da 32 Turma DRJ/07 n2 107-022.218, de 09.03.2023:

ACORDAO

Os membros desta Turma acordam, por unanimidade de votos, nos termos do
Relatério e Voto anexos, julgar a manifestacdo de inconformidade improcedente,
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mantendo o despacho decisério recorrido.
Recurso Voluntario

Notificada, a Recorrente apresentou recurso voluntario, esclarecendo que a peca
atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se
insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
2. — PRELIMINARMENTE
2.1 - DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DA MEDIDA

A ciéncia referente ao v. Acérddo n? 107-022.218 — 32 Turma/DRJ 07, emitido no
processo administrativo fiscal de crédito n? 10980.911163/2021-10 por esta r.
SRRF09/RF, foi praticada através de mensagens eletrénicas encaminhadas a caixa
postal particular E-CAC da REQUERENTE, com data de ciéncia — primeira leitura —
em 11/04/2023.

Desta feita, considerando o prazo de 30 dias previsto para a apresentacdo de
recurso voluntdrio face a decisdao administrativa de primeiro grau — cujo
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cabimento resta previsto nos termos do art. 33 do Dec. Fed. n2 70.235/72 — se
encerrard somente em 12/05/2023, razdo pela qual tempestivo, portanto, o
presente apelo.

3.—-DO MERITO

3.1 — DA OCORRENCIA DE ERRO FORMAL NO PROCEDIMENTO DE DECLARAGAO
DOS CREDITOS FISCAIS — CONSISTENCIA E REGULARIDADE DOS VALORES
COMPENSADOS

Eminentes Julgadores Administrativos, em rdpidas breves, cabe revisitar os
procedimentos adotados pela REQUERENTE de forma a subsidiar a decisdo pela
reanalise do direito creditério encerrado no PAF n2 10980.9111632021-10.

A CONTRIBUINTE apurou créditos fiscais de CSRF sobre aplicacdes financeiras que,
ao apurar-se prejuizo fiscal para o anocalendario de 2017, converteram-se em
verdadeiro saldo negativo de CSLL, formalizando tal pretensdo através do PER n2
05347.44229.031018.1.3.03-4054.

Tal crédito deve ser reconhecido na ECF em dois momentos: num deles, através
do registro de informacdo econ6mica Y570, devidamente preenchido pelo
CONTRIBUINTE na declaracdo relativa ao exercicio de 2018.

Entretanto, o direito creditério da RECORRENTE também deve ser considerado a
partir do preenchimento do registro N630 (“Apurac¢do do CSLL com base no lucro
real”), especificamente na linha “20” (Imposto de renda retido na fonte),
providéncia esta ndo adotada por lapso pelo CONTRIBUINTE, confira-se abaixo
imagem da respectiva ECF do periodo:

Isso porque, quando do tdpico “andlise do crédito” contido no despacho
decisdrio, a RFB aponta que “ndo foi apurado saldo negativo na Escrituragdo
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Contabil Fiscal”, ou seja, correto o entendimento da r. Administra¢do Fazendaria,
ancorado em omissdo nao-intencional da CONTRIBUINTE na declaragdo de seus

créditos.

Dito isto, evidente que andlise do direito ao crédito de CSRF oriundo de
estimativas mensais e por servigos prestados posteriormente convertido em saldo
negativo também deve passar pelo confronto com outras bases de dados,
igualmente em poder da RFB: tratase da consulta aos rendimentos informados
por Fontes Pagadoras, que consolida dados transmitidos via DIRF e formalizados
via informe de rendimentos, circunstancia em que se comprovarad que o valor
objeto do pedido de ressarcimento equivale imediatamente ao montante retido.

Diga-se, portanto, que por mais que a CONTRIBUINTE tenha incorrido em erro
formal na declaragédo do crédito em ECF (ao ter informado parcialmente os dados
das retencGes de CSRF sofridas durante o respectivo exercicio), este ativo foi
devidamente registrado via PER original (donde derivaram as declara¢des de
compensacao ndo-homologadas), bem como a auséncia de estimativas mensais e
ajustes corretamente declaradas em DCTFs auxiliam a demonstrar o cenario de

=4
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consistente prejuizo fiscal vivenciado pela RECORRENTE, situacdo esta que lhe
confere o direito de restituir as antecipa¢Ges acumuladas ao final do ano fiscal.

Dito de outra forma, € 6nus do CONTRIBUINTE corretamente declarar seus
créditos de forma a subsidiar a andlise da Administracdo Fazenddria; em
contrapartida, uma vez sanado o erro meramente formal que comprometeu em
primeira vista o reconhecimento do direito creditério através dos substanciosos
argumentos expendidos em sede de Manifestacao de Inconformidade e Recurso
Voluntario, forcoso reconhecer que a Verdade Material que permeia o presente
caso é (i) a ocorréncia de retengdes de CSRF sobre aplicacdes financeiras
corretamente demonstradas via DIRF e informe de rendimentos pelas fontes
pagadoras durante o ano-calendario em questdo, (i) o parcial lapso na
informacdo de tais retenc¢Ges (reportadas no registro Y570, mas ausente no
registro N630), bem como (iii) a ocorréncia de prejuizo fiscal, apto a ensejar que
toda e qualquer antecipacdo fiscal se reveste de cardter de saldo negativo apds
vencida a apuragdo anual.

Desta feita, é providéncia que se requer a esta r.Cdmara/Turma Julgadora a
revisio do Acorddo n? 107-022.218 — 32 TURMA/DRIO7, com reflexo na
homologacdo das compensacdes vinculadas ao respectivo pedido eletrénico de
ressarcimento/restitui¢do original.

No que concerne ao pedido conclui que:
4.—-DO PEDIDO

Do exposto, requer-se:
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a) A revisdo do Acérddo n? 107-022.218 — — 32 TURMA/DRJO7, através do
reconhecimento de erro meramente formal no procedimento de declaragdo dos
créditos de Saldo Negativo de CSLL 2017 praticado pela REQUERENTE,
posicionandose contrariamente ao indeferimento do direito creditério encerrado
no PAF n?2 10980.9111632021-10 e permitindo-se a reanalise pela respectiva
Equipe Técnica do direito creditdrio, nos termos da argumentagdo expendida no
tépico 3.1 da presente Manifestagao;

b) A suspensdo de exigibilidade do débito questionado, a teor do art. 156, V do
CTN, visto que este ja penaliza a regularidade fiscal da RECORRENTE;

c) A permissdo para apresentacdo de memoriais e sustenta¢do oral, bem como
gue as comunicagdes e intimagbes relativas ao processo sejam remetidas
exclusivamente por meio eletrénico via E-CAC da REQUERENTE.

E o Relatério.

VOTO
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Tratando-se de julgamento submetido a sistemdtica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdao
paradigma como razdes de decidir:

Recurso Repetitivo

Cumpre esclarecer que o presente processo tramita na definicdo regimental de
paradigma, nos termos do Anexo do Regimento Interno do CARF aprovado pela
Portaria MF n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023:

Art. 87. Os processos serdo sorteados eletronicamente as Turmas e destas,
também eletronicamente, para os conselheiros, organizados em lotes, formados,
preferencialmente, por processos conexos, decorrentes ou reflexos, de mesma
matéria ou concentragdo tematica, observando-se a competéncia e a tramitacao
prevista no art. 86.

§ 12 Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idéntica
qguestdo de direito, serd formado lote de recursos repetitivos e, dentre esses,
definido como paradigma o recurso mais representativo da controvérsia.

§ 22 O processo paradigma de que trata o § 12 serd sorteado entre as Turmas e,
na Turma contemplada, sorteado entre os conselheiros, sendo os demais
processos integrantes do lote de repetitivos movimentados para o referido
colegiado.

§ 32 Quando o processo paradigma for incluido em pauta, os processos
correspondentes do lote de repetitivos integrardo a mesma pauta e sessdo, em
nome do Presidente da Turma, sendo-lhes aplicado a tese ou fundamento
adotado e o resultado do julgamento do paradigma.
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Nesse sentido, tem cabimento a anadlise do presente processo definido
regimentalmente como paradigma.

Tempestividade

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n2
70.235, de 06 de margo de 1972, inclusive para os fins do inciso Il do art. 151 do
Cédigo Tributario Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitagao da Lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao
saldo negativo de IRPJ, no valor de R$958.053,84 (R$1.334.022,08 - R$375.968,24)
referente ao ano-calendario de 2017 pleiteado no presente processo (art. 15, art.
141 e art. 492 do Cddigo de Processo Civil, que se aplica supletiva e
subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n? 70.235, de 02 de
marco de 1972).

Notificagao
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A Recorrente requer que seja notificada.

A previsao legal é de que o sujeito passivo seja intimado validamente no domicilio
tributario por ele eleito (incisos LIV e LV do art. 52 da Constituicdo Federal, art.
127 do Cddigo Tributario Nacional e art. 23 do Decreto n2 70.235, de 06 de marc¢o
de 1972).

Sustentagao Oral e Memoriais
A Recorrente solicita sustentacdo oral e apresentacdao de memoriais.

O Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de
21 de dezembro de 2023, prevé:

Art. 95. E facultado as partes realizar sustentagdo oral e apresentar
memoriais, € acompanhar a sessdo de julgamento sincrona, desde que o
requeiram com a antecedéncia necessaria, conforme disciplinado por Ato
do Presidente do CARF, que regulara o prazo e a forma de apresentacdo do
requerimento e demais requisitos operacionais para realizacdo da
sustentacao oral.

Art. 131. [...].

§ 92 Aberta a sessdo, o Presidente da Turma, ou, no caso de Turma da
Camara Superior de Recursos Fiscais, o Presidente da Secdo, relatard a
representacdo, assegurard a cada um dos interessados a realizacdo de
sustentacdo oral por quinze minutos, facultara a palavra aos demais
membros do colegiado para manifestacdo e, encerrado o debate, tera inicio
a votagao.

No sitio institucional constam os formuldrios eletrénicos e todas as informacgées
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necessdrias ao exercicio da sustenta¢cdo oral e apresentacdo de memoriais
especificadas na “Carta de Servigos CARF”. Nesse sentido, a Recorrente deve
observar a forma, o tempo e o local previstos nas normas regulamentares para
alcangar estes desideratos.

Necessidade de Comprovagao da Liquidez e Certeza do Indébito

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser
considerado o conjunto probatério produzido nos autos que evidenciam o direito
creditério.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdao, pode utiliza-lo na compensagdo de débitos. A partir de
01.10.2002, a compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaragéo e
com créditos e débitos proéprios, que ficam extintos sob condicdo resolutéria de
sua ulterior homologagcdo. Também os pedidos pendentes de apreciagdo foram
equiparados a declaragdo de compensacdo, retroagindo a data do protocolo. O
Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado pela
Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a
retificacdo somente é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a
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data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento
cabivel ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislacdo
tributaria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cddigo Tributario Nacional,
art. 74 da Lei n29.430, de 27 de dezembro de 1996 com redagao dada pelo art. 49
da Medida Proviséria n? 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em
01.10.2002 e foi convertida na Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos
débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacao
tacita da compensacdo declarada é de cinco anos, contados da data da sua
entrega até a intimacao vdlida do despacho decisério. Ademais, o procedimento
se submete ao rito do Decreto n2 70.235, de 6 de marco de 1972, inclusive para os
efeitos do inciso lll do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional (§12 do art. 52 do
Decreto-Lei n? 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n2
135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de
2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada
independentemente da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou
contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negdcio. A escrituracdao
mantida com observancia das disposicGes legais faz prova a seu favor dos fatos
nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza,
ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito
creditério é necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo
como condicdo absolutamente essencial para fins de verificacdo da precisdo dos
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dados informados. Cabe a averiguagdo dos livros de registros obrigatérios pela
legislagdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que
serviram de base para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo
Tributario Nacional, art. 51 da Lei n2 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 62 e
art. 92 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei n?
8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o
conjunto probatério nos autos de suas alegacOes, ja que o procedimento de
apuracdo do direito creditorio ndo prescinde da comprovacdo inequivoca da
liguidez e da certeza do valor de direito creditério pleiteado. Devem ser
detalhados os motivos de fato e de direito em que se baseiam com exposicdo de
forma minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes. A peca de defesa deve
ser instruida com prova documental imprescindivel a comprova¢dao das matérias
suscitadas dada a concentragdo dos atos em momento oportuno (art. 170 do
Cdédigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n2 70.235,
de 06 de marco de 1972). A “escrituragdo mantida com observancia das
disposicGes legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e
comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos
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em preceitos legais” (art. 92 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de
1977). Nesse sentido, a legislacdo exige que a Recorrente produza prova de suas
alegacdes que demonstrem a liquidez e certeza do direito creditério pleiteado
(art. 170 do Cddigo Tributario Nacional).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na prépria Administragao responsavel pelo
processo ou em outro drgao administrativo, o érgdo competente para a instrucao
provera, de oficio, a obtencdo dos documentos ou das respectivas cdpias” (art. 37
e art. 69 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e Decreto n2 70.235, de 06 de
margo de 1972). Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administracdo
deve se pautar no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que
se refere a apresentacdo de documentos, a fim de que se busque ao maximo a
incidéncia tributaria (Parecer PGFN n2 591, de 17 de abril de 2014).

Em se tratando da necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito
que a Recorrente pretende utilizar no Per/DComp, o Superior Tribunal de Justica
(STJ) pacificou que: “10. A compensacdo, posto modalidade extintiva do crédito
tributario (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigacdo
tributdria é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erario publico, sendo mister,
para sua concretizacdo, autorizacdo por lei especifica e créditos liquidos e certos,
vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Publica (artigo 170, do
CTN)” (Agravo Regimental no Recurso Especial n? 862572/CE e art. 50 da Lei n®
9.784, de 29 de janeiro de 1999). Nesse sentido, em caso de Per/DComp inverte-
se 0 6nus da prova, cabendo a Recorrente comprovar seu direito liquido e certo. E
dever da autoridade fiscal, ao analisar os valores informados em Per/DComp para
fins de decidir homologacdo ou ndo da compensacdo, investigar a exatiddo do
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indébito apurado pela Recorrente.

Estd registrado no Acérd3ao da 12 Turma da CSRF do CARF n? 9101-002.548, de
07.02.2017, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa
segunda instancia de julgamento (art. 50 da Lei n? 9.784, de 29 de janeiro de
1999):

Tratando-se de fato constitutivo de direito, cujo 6nus da prova incumbe ao
autor, em conformidade com o art. 333, inciso |, do Cddigo de Processo Civil
CPC (Lei n2 13.105, de 16 de margo de 2015), e tendo em vista que a
existéncia, certeza e liquidez do crédito pleiteado sdo requisitos essenciais
ao deferimento da restituicdo/compensacdo requerida, na forma do art.
170 do Cddigo Tributario Nacional CTN (Lei n2 5.172, de 25 de outubro de
1966), compete ao sujeito passivo, que dele pretende se beneficiar, a
efetiva comprovacgao daquele crédito [...].

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte incidente sobre receitas computadas na determinacgdo do lucro real, bem
como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de calculo estimada no caso
utilizacdo do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinacdo do
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saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do periodo apurado
de forma centralizada pelo estabelecimento matriz, ocasido em que se verifica a
sua liquidez e certeza (art. 82 do Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de
1977, art. 34 da Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 22 e art. 28 da Lei n2
9.430, de 27 de dezembro de 1996).

O Parecer Normativo Cosit n? 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, hd que ser feita distingdo entre os dois
regimes de retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengao por
antecipacdo do imposto que sera tributado posteriormente pelo
contribuinte.

Retengdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte
pagadora que entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no
momento em que surge a obrigacdo tributdria. A sujeicdo passiva é
exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o
onus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hipdtese prevista nos paragrafos 18 a 22, a
responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo
tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipagao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela
retengdo e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no
regime de retengdo do imposto por antecipagdo, além da responsabilidade
atribuida a fonte pagadora para a retengdo e recolhimento do imposto de
renda na fonte, a legislacdo determina que a apuragdo definitiva do
imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica, na
declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o
encerramento do periodo de apuragdao em que o rendimento for tributado,
seja trimestral, mensal estimado ou anual.

Para a andlise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela
Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023:

Sumula CARF n2 80

Na apurac¢do do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o computo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto.

Sumula CARF n2 143
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A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio
do comprovante de retencdao emitido em seu nome pela fonte pagadora
dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria n? 410, de 16/12/2020,
DOU de 18/12/2020).

O IRRF, codigo 3426, refere-se aos rendimentos produzidos por aplicacbes
financeiras de renda fixa, (art. 65 da Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art.
35 da Lei n29.532, de 10 de dezembro de 1997 e art. 12 da Lei n2 11.033, de 21 de
dezembro de 2004). Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido
serd deduzido do apurado no encerramento do periodo de apuracgdo trimestral ou
anual a aliquota incidente de: (a) vinte e dois e meio por cento, em aplicacbes
com prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; (b) vinte por cento, em aplicacbes
com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias;
(c) dezessete e meio por cento, em aplicagdes com prazo de 361 (trezentos e
sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias; e (d) quinze por cento, em
aplicagGes com prazo acima de 720 (setecentos e vinte) dias. O beneficiario é a
pessoa juridica que obtém os rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte
pagadora até o terceiro dia util subsequente ao decéndio de ocorréncia dos fatos
geradores.

Especificamente, no que se refere as receitas financeiras, tem-se que na apuracao
do IRPJ, a pessoa juridica pode deduzir do imposto devido o valor do imposto de
renda retido na fonte correspondente a receitas computadas na base de calculo
do imposto no mesmo periodo de apuragdo, ou em periodo passado, segundo o
regime de competéncia. O critério juridico adequado é de que ha descompasso
legal entre o entre o registro contabil das receitas financeiras, por regime de
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competéncia e as retengdes efetivadas em DIRF, por regime de caixa.

Nesse sentido cabe mencionar o voto condutor do Acérdao n® 9101-006.680, de
09.08.2023, proferido pela 12 Turma da CSRF, cujos fundamentos de direito sdo
acolhidos de plano nessa segunda instancia de julgamento (art. 50 da Lei n2 9.784,
de 29 de janeiro de 1999):

Aqui, importa decidir se a legislacdo tributdria invocada pelo Colegiado a
quo autoriza a conclusdo de a deduc¢do das retengdes na fonte estar
limitada ao periodo no qual os correspondentes rendimentos foram
oferecidos a tributagdo. O Colegiado que proferiu o paradigma, como visto,
admitiu a deduc¢do das reten¢des mediante comprovagao do cémputo dos
rendimentos no lucro tributavel de periodos anteriores.

Como adiantado na transcricdao ao norte, e inclusive pode ser considerado
incontroverso nestes autos, a incidéncia de imposto de renda na fonte
sobre determinados rendimentos de aplicacGes financeiras esta prevista no
momento da liquidacdo da operagdo, ao passo que os rendimentos
correspondentes devem ser registrados segundo o regime de competéncia.

E 11
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Dai o alegado “descasamento” entre a apropria¢do da receita financeira e a
retencdo do IRRF.

Tais retencdes, porém, ndao estdo previstas como incidentes exclusivamente
na fonte, admitindo-se a sua deduc¢do na apuracgao final do sujeito passivo.
E, no entender do Colegiado a quo, esta deducdo somente pode ser
promovida no periodo de apuracdo em que o0s correspondentes
rendimentos foram oferecidos a tributagdao. Embora o acérdao recorrido
nao se estenda neste aspecto, infere-se desta premissa que a reteng¢ao na
fonte sofrida no futuro, em relacdo a rendimentos reconhecidos
contabilmente em periodos pretéritos, deveria ser aproveitada na apuracdo
passada, mediante sua retificacdo para aumento do saldo negativo
originalmente apurado, ou para constituicdo de indébito, caso a apuracao
tenha resultado em imposto a pagar.

Na compreensdo desta Conselheira, exteriorizada em diversas resolugdes e
acordaos acerca do tema, a questdo é solucionada a partir do que dispde a
Lei n2 9.430/96:

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera
optar pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base
de cdlculo estimada, mediante a aplicagdo, sobre a receita bruta auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n2 9.249, de 26
de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§12 e 22 do art. 29 e nos
arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n? 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as
alteragOes da Lei n2 9.065, de 20 de junho de 1995.

§12 O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo sera
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determinado mediante a aplicacdo, sobre a base de calculo, da aliquota de
quinze por cento.

§22 A parcela da base de célculo, apurada mensalmente, que exceder a RS
20.000,00 (vinte mil reais) ficard sujeita a incidéncia de adicional de
imposto de renda a aliquota de dez por cento.

§32 A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste
artigo devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto
nas hipdteses de que tratam os §§12 e 22 do artigo anterior.

§49 Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

| - dos incentivos fiscais de dedug¢do do imposto, observados os limites e
prazos fixados na legislacado vigente, bem como o disposto no § 42 do art. 32
da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995; Il - dos incentivos fiscais de
reducdo e isen¢do do imposto, calculados com base no lucro da exploragao;
lll - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinagao do lucro real; IV - do imposto de renda pago
na forma deste artigo. (destacou-se)
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Nestes termos, demanda-se, apenas, que a retengdo corresponda a receita
computada na determinagdo do lucro real, o que significa dizer que a
receita deve ser oferecida a tributacdo até a determinacdo do lucro real na
qual se pretende a dedugdo da retengdo, ou seja, em periodo de apuragdo
presente ou passado. Se a pessoa juridica auferiu rendimentos e os
reconheceu contabilmente segundo o regime de competéncia, integrando-
os ao lucro liquido a partir do qual é apurado o lucro real e o imposto de
renda devido, mas somente em momento futuro sofre a retencao na fonte
do imposto de renda sobre tais rendimentos, este valor pode ser deduzido
no periodo de apura¢do de ocorréncia da retencdo, porque a lei ndo faz
gualquer restricao neste sentido.

A deducdo no periodo de apuracdo de ocorréncia da retencdo também se
justificaria sob a légica financeira, porque permitir o deslocamento desta
antecipacdo para periodo passado resultaria na formagao de um indébito
antes do ingresso da retencdo nos cofres publicos e, em consequéncia,
atrairia a cogitacdo da aplicagdo de juros compensatérios desde aquele
momento, anterior ao desembolso da antecipacao.

O Colegiado a quo também invoca o disposto no art. 64, §32 da Lei n?
9.430/96 que, ao tratar da deducdo de retenc¢des sofridas no fornecimento
de bens e na prestacdo de servicos a drgaos publicos, especifica que o valor
do imposto e das contribuicGes sociais retidos sera considerado como
antecipacdo do que for devido pela contribuinte em relagdo ao mesmo
imposto e as mesmas contribui¢des. Contudo, a peculiaridade destas
retengdes é agregar diversos tributos, incidentes sobre o lucro e o
faturamento, contexto no qual a referéncia ao mesmo imposto e mesmas
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contribuicdes presta-se, apenas, a limitar a dedugdao da antecipa¢do na
apuragdo do correspondente imposto ou contribuicdo, segundo a parcela
que a lei define como destinada a cada um deles. Ndo ha, nestes termos,
qualquer restricdo ao periodo de apuragdo no qual a receita de
fornecimento de bens ou de prestacdo de servicos foi oferecida a
tributacdo. Ou seja, também nesta hipotese, se a receita foi computada
pelo regime de competéncia na base de calculo dos tributos incidentes
sobre o faturamento e o lucro, e somente em momento futuro ocorre seu
pagamento pelo drgdo publico, com a correspondente retencdo, o sujeito
passivo podera distribuir a dedugdo desta retengdo entre o mesmo imposto
e as mesmas contribuicbes no periodo de apuracdo em que sofrer a
retencao.

Ainda, o Colegiado a quo também invoca a Simula CARF n2 80 para firmar o
dever da Contribuinte comprovar que todas as receitas correspondentes as
retencdes na fonte tenham sido levadas a tributacdo. De fato, a
jurisprudéncia deste Conselho consolidou-se nos seguintes termos:
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Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto.

Contudo, mais uma vez se nota a indeterminagdo do periodo de apuragdo
no qual se faz a prova do cOmputo das receitas correspondentes na base de
calculo do imposto. A exigéncia é de prova da retencdo e deste cobmputo,
mas nao de que eles tenham ocorrido, necessariamente, no mesmo periodo
de apuracao.

A partir da matéria de insurgéncia recursal dialogando com a decisdo de primeira
instancia cabe esclarecer que na apuracado do saldo negativo devem ser analisadas
as retencoes de tributos na fonte, de acordo com a ECF em que houve lapso na
informacdo de IRRF declaradas no registro Y570, mas ausente no registro N630,
referente ao ano-calendario de 2017, que se encontra nos registros internos da
RFB, 6rgao competente para a instrucdo que deve prover, de oficio, a obtencdo
destes documentos (art. 37 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999). Observe-se
qgue as informacdes prestadas a RFB sdo insuficientes para a comprovacdo do
crédito, sendo indispensavel que a Recorrente comprove o erro em que se
fundamenta.

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos
em cotejo com as informagBes constantes nos sistemas da RFB e aquelas
originarias dos registros contdbeis e fiscais e respectivos documentos que a
Recorrente deve apresentar para fins de comprovag¢do do indébito indicado no
Per/DComp, conforme as Simulas CARF n2 80 e n? 143,
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Os efeitos da aplicagdo do direito superveniente fixam a relagdo de causalidade
com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislacdo impde, pois, o
retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento
para que seja analisado o conjunto probatério produzido junto com o recurso
voluntdrio referente ao mérito do pedido. Devem ser averiguadas a origem e a
procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituragdo mantida
com observancia das disposi¢Oes legais, desde que evidenciada por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo
com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no
procedimento. A autoridade administrativa deve apreciar fato ndo conhecido ou
ndo provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito
superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar
com efeito retroativo ao tempo de sua execugdo. Assim, no rito do Decreto n2
70.235, de 06 de margo de 1972, sendo afastado o ébice do despacho decisdrio
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original em que a compensacdo nao foi homologada na sua integralidade, cabe a
autoridade preparadora retomar a verificacdo do indébito. Registre-se que ndo se
tratar de nova lide, mas sim a continuacdo de andlise do direito creditério
pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, ndo ha
que se falar em perda do direito de a Fazenda Publica analisar o Per/DComp nesse
segundo momento, ja que da ciéncia deste ato complementar ndo ocorre a
homologacdo tacita, pois os débitos estdo com exigibilidade suspensa desde a
instauracao do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacdo, os débitos
compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar
decisdo definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte
na homologacdo total das compensacGes promovidas, deve ser possibilitada a
discussdo do mérito da compensacdo nas duas instancias administrativas de
julgamento, conforme o rito processual do Decreto n2 70.235, de 06 de marc¢o de
1972 (§ 11 do art. 74 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Responsabilidade por Infragoes

Tem-se que “a responsabilidade por infracGes da legislacdo tributaria independe
da intencdo do agente ou do responsdavel e da efetividade, natureza e extensdo
dos efeitos do ato” (art. 136 do CdAdigo Tributario Nacional). Ressalte-se que a
“atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatéria, sob pena de
responsabilidade funcional” (art. 142 do Cddigo Tributario Nacional). Ademais,
“ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que ndo a conhece” (art. 32 do
Decreto-Lei n? 4.657, de 04 de setembro de 1942).
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Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento estd de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da
obrigatoriedade da aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional
irrenunciavel vinculado a norma juridica, cuja atuagao estd direcionada ao
cumprimento das determinagGes constantes no ordenamento juridico. Como
corolario encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre da supremacia
do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da
Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 22
da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n? 70.235, de 06
de margo de 1972 e art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em conhecer do recurso voluntario e, no mérito, em
dar-lhe provimento em parte para aplicacdo do direito superveniente previsto nas
determinacdes das Simulas CARF n2 80 e n? 143 para fins de reconhecimento da
possibilidade de formagdo de indébito, mas sem homologar a compensac¢do por
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auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de
Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde
o inicio.

Conclusao

Importa registrar que as situacdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razoes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 12, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acérdao paradigma, no sentido de conhecer do recurso
voluntario e, no mérito, dar-lhe provimento em parte para aplicacdo do direito superveniente
previsto nas determinagdes das Sumulas CARF n2 80 e n? 143 para fins de reconhecimento da
possibilidade de formacdo de indébito, mas sem homologar a compensacao por auséncia de
andlise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditdrio pleiteado no Per/DComp devendo o
rito processual ser retomado desde o inicio.

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente Redatora
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